
     

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

ITEM 28 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: VOLTA INDUSTRIAL AGROPECUÁRIA LTDA 

CNPJ: 45.450.285/0001-09 

ENDEREÇO: AV ANTÁRTICA, 621 – ÁGUA BRANCA – SÃO PAULO/SP  

FONE: (11) 3872-0322 

EMAIL: MARINA@VOLTA.COM.BR 

SITE: WWW.VOLTA.COM.BR 

 

À 

 

CODEVASF 

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 

CEP 70830-019 – Brasília-DF 

Ref.: Edital nº 33/2020 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital nº 33/2020 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo 

assinados, oferecemos proposta para item 28 - Recipiente / Botijão Criogênico, pelo valor 

máximo global de R$ 24.240,00 (Vinte e quatro mil duzentos e quarenta Reais), cotados no 

mês de dezembro de 2020, conforme indicado na Planilha de Quantidades, Preços Orçados 

e Especificações Técnicas, constantes do Anexo II do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no 

Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de 

Empenho pela Codevasf. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco 

num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do 

contrato. 

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material objeto desta 

licitação. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde 

a data fixada para abertura das propostas (08/12/2020), representando um compromisso 

que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um 

contrato de obrigação entre as partes. 

mailto:MARINA@VOLTA.COM.BR
http://www.volta.com.br/


     

 

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) Marina Volta Paccola Gomes, 

carteira de Identidade nº 27.306.196-3, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF nº 180.112.538-40, 

residente e domiciliado(a) na Av. Antártica, n.º 621, bairro Água Branca, na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para 

interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, 

enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, 

e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus 

anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 

natureza, incidentes sobre o Fornecimento. 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________________ 

VOLTA INDUSTRIAL A GROPECUÁRIA LTDA 

45.450.285/0001-09 

 

 

_________________________________________ 

MARINA VOLTA PACCOLA GOMES 



Nº 20-120018

Razão Social

Unid. Qtd.
Marca/Fabricante/

Modelo/Procedência

Valor Un.

(R$)

Valor Total

(R$)

un 5

Marca: MVE

Fabricante: MVE

Modelo: YDH-3

Procedência: China

4.848,00          24.240,00        

São Paulo

SP

CNPJ

Endereço

São Paulo, 08 de dezembro de 2020

Data

Pregão eletrônico nº

08/12/2020 - 10:00

33/2020

05003-020

(11) 3872-0322

marina@volta.com.br

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Valos do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf

PROPOSTA COMERCIAL

Volta Industrial Agropecuária Ltda

45.450.285/0001-09

Avenida Antártica, 621 - Água Branca

Marina Volta Paccola Gomes

Volta Industrial Agropecuária Ltda

Declaro os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais (incluindo frete), encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentesobre o objeto deste 

processo de compra.

Prazo de entrega

Pagamento

Local de entrega

Validade da Proposta

Prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento expedida 

pela Codevasf.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

abertura do Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

Realizado no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados à partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

devidamente atestadas pela Fiscalização da Codevasf.

Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Superintendencia Regional de Goiás. Avenida Meia Ponte, 

nº2.748, Setor Santa Genoveva, Goiânia/GO, CEP 74670-400

Validade dos preços Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

Vinte e quatro mil duzentos e quarenta Reais

Descrição

2 anos

Cidade

UF

Cep

Telefone

e-mail

Item 28

Item

Órgão

Botijão Criogênico tipo Dry Shipper.

Capacidade de 3,5lts, com 1 caneca/canisters.

Diâmetro de gargalo: 50mm. 

Tempo de armazenamento estático: até 25 dias.

Taxa de evaporação estática: 0,14 lt/dia.

Altura externa total: 505mm.

Diâmetro externo: 224mm.

Peso vazio: 5,2 Kg

Garantia

Valor por extenso

mailto:marina@volta.com.br


Série YDH

YDH-3
Capacidade

3,5L. NL2 
Armazenagem

1 canecas
Bocal

50mm

CAPACIDADE

Nº de Canecas 1

Nº de Palhetas de 1/2 ml 10/rack 40

Nº de Palhetas de 1/4 ml 20/rack 80

Nº de Palhetas de 1/2 ml 1 nível 214

Nº de Palhetas de 1/4 ml 1 nível 472

Nº de Criotubos de 1,2 e 2ml 5/rack 20

DESEPENHO

Capacidade NL2 3,5 Lts

Evaporação Estática* 0,14 Lts/Dia

Duração do NL2 - Estática 25 Dias

DIMENSÕES

Abertura do Gargalo 50 mm

Altura Total 505 mm

Diâmetro Externo 224 mm

Altura da Caneca 276 mm

Diâmetro da Caneca 38 mm

Peso Vazio 5,2 Kg

GARANTIA

Garantia no vácuo 2 anos

* A taxa de evaporação e o tempo de armazenamento 
são nominais e podem sofrer diferenças dependendo do 

local de armazenagem, condições atmosféricas e forma 
de utilização.

Botijão fabricado em alumínio muito leve e

de alta resistência. O modelo YDH possui

em seu interior uma espuma hidrofóbica

que absorve o nitrogênio líquido e libera

apenas vapor, assim este botijão é ideal

para envios e transporte de amostras

biológicas congeladas a temperaturas

criogênicas. Por não ter o perigo de

derramar nitrogênio ele é aceito pelas

companhias aéreas e transportadoras,

podendo ser enviado também pelos

correios.



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.450.285/0001-09 DUNS®: 901698183
Razão Social: VOLTA INDUSTRIAL AGROPECUARIA LTDA
Nome Fantasia: VOLTA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/05/2021
FGTS 25/12/2020
Trabalhista Validade: 28/05/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/04/2021
Receita Municipal Validade: 24/02/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/12/2020 08:50 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11
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 27/11/2020  4281736 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5359900  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   26/11/2020,    verificou     NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ****************************************************************************************************************** 

 VOLTA   INDUSTRIAL   AGROPECUARIA   LTDA  ,   CNPJ:   45.450.285/0001-09,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 grau   de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda 
 que estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 27 de novembro de 2020. 

                4281736 
 PEDIDO N°:  
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INSTRUMENTO PARTJ'VlAA"DEJ\I:tER4(ÃO COHmATUAL DA

VOLTA INDUSTRIAL AGROPECUÁRIA l TOA - EPP• ••• ••
121 ALTERAÇÃO C6NTJMTUAl......

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação do contrato social, os abaixo-
assinados:

ADRIANA VOLTA TEIXEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens.
administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n!! 27.306.192-6 SSP!SP,
inscrita 00 CPFjMF sob o n!! 148.075.258-40, residente e domiálíada na Via das Camélías, n!!
23 - ResidenciaJJardim Colibri - Embu das Artes - São Paulo - CEP06805-360,

,,.

MARINA VOLTA PACCOLAGOMES, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, bacharel em turismo, portadora da cédula de identida~e RG. n!! 27.306.196-3 SSP!SP,
inscrita no CPF/MF sob o n!! 180.112.538-40, residente e domiáliada na Rua Tenente Aviador
Mota Uma, nll 240 - Cíty Caxingui - São Paulo - CEP05517-030, e,

TELMA NEVESVOLTA,'brasil~ira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG.
nll 27.306.193-8 SSP/SP,Insâita no CPF/MF sob o nº 273.098.168-38, residente e domiciliada
na Via das Magnólias, n!! 905 - Jardim Colibri - Cotia - São Paulo ~ CEP06713-270.

Únicos SOClOS de uma Sociedade Empresária Umitada sob a denominação de VOLTA
INDUSTRIALAGROPECUÁRIALTDA- EPP,com sede na Avenida Antártica, n!! 621 - Água Branca
- São Paulo - CEP05003-020, inscrita no CNPJjMF sob o nº 45.450.285/0001-09, com contrato
social arquivado na Junta Comeráal do Estado de São Paulo sob o NIREn!! 35.202.098.850, em
sessão de 07/06/1973, resolvem entre si, na melhor forma de direito e de pleno e comum
acordo, ~~~rar o seu.contrato soáal conforme as cláusulas e condições a seguir:

r:.:····

ClÁUSULA PRIMEIRA

A sócia ADRIANA VOLTA TEIXEIRA retira-se da sociedade, vendendo a totalidade de suas
quotas sendo, 25.000 (vinte cinco mil) quotas para asócía MARINA VOLTA PACCOLAGOMES
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente a R$ 25.000,00 (vinte cinco
mil rea~l:e 25.000 (vinte ánco mil) quotas para a sócía TELMA NEVESVOLTA no valor nominal
de R$ 1,00 (um real} cada uma, correspondente a R$ 25.000,00 (vinte ánco mit reais),
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no país, pelo que a sociedade e os
quotístas trocam plena, geral e irrevogável quitação, não tendo mais nada a redamar em juízo

ou fora dele.

SIlO PaulO.

José Mauricio ele 91'·
E&Cfoveo1e AulOnz'f

Custas e Emo\um~~~~~---_._--- :. ;1
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Comas alterações acima, o capital social fica assim distribuído entre os sócios:· .~..." •.· •.$ ••

•• ~ $ae

Quantidade de
Quotas R$ %

MARINA VOLTA PACCOLA GOMES
TELMA NEVES VOLTA
Total

75.000
75.000

75.000,00
75.000,00

50%
50%

150.000 150.000,00 100%

Parágrafo r -Nos termos do artigo 1.052, da Lei n!! 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital.

Parágrafo 2· - Acada quota correspondente a 01 (um) voto nas deliberações sociais, que serão
aprovados por decisão dos sócios detentores da maioria do capital social.

Parágrafo 3· - As quotas sociais são indivisíveis.

ClÁUSULATERCBRA

A administração e a representação da Sociedade caberão às sódas Marlna Volta PaccoIa
Gomes e Teima Neves Volta, que terão individualmente todos os poderes de administração e
disposição dos negócíos relacionados nos itens a, b, c, desta dausula, ficando, entretanto
vedado o uso da firma em negócios particulares ou estranhos aos interesses e objetivos
sociais.

a) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros,
inclusive instituições financeiras e repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou
municipais, autarquias e fundações.

b) Administrar, gerir e superintender os negócíos da Sociedade podendo comprar, vender,
permutar, onerar ou, por qualquer outra forma, adquirir e dispor de bens móveis da
Sociedade, determinando os respectivos, preços, termos e condições.

c) Todos os poderes necessáríos ã direção dos negócios, assinar todos e quaisquer documentos
que impliquem em responsabilidade ou obrigação da Sociedade, inclusive contratos, escrituras
de qualquer natureza, cheques, ordem de pagamentos e outros.

Parágrafo Único: As procurações outorgadas pela Sociedade serão obrigatoriamente assinadas
por uma Administradora e conterão, além de poderes específicos, o prazo de validade, salvo os
mandados Judiciais e para processos administrativos, que poderão ser orgados por tempo

o pe '-"-','
indeterminado. eo ~9°sub

dt
.õ9~VC~" ~.RCPN ~, cNPj eÓe<' ./

Oficial d~33 _CEP~~ ••",,,",,
Ruaíl..i1·~IJ.RoónQo ~~3\ 'a pr;

p.Ç~O:""J\ ,fi" apr8S
,.U"Ii~TlC o o<i\j\(\,,1 ••••••í'Y' _
COflIO''''''

.1~
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o lucro líquido será dístríbuído entre os sócios na proporção definida em reunião que poderá· .ou não ser equivalente as suas quotas de capit"aj,fiea~o-Ihes facultado a constituição de
fundos de reservas sobre os lucros verificados; cuiÕ montante para esses fundos será·..~~"-..
estipulado pelos sócios de comum acordo e tendo em vísta o desenvolvimento da empresa. Os
prejuízos serão suportados pelos sócios nas mesmas proporções, ou conforme deliberações
por eles tomadas observadas as disposições legais.

Parágrafo Único: Não havendo concordância em reunião ou em assembleía sobre proporção
de participação nos resultados de cada um dos sócios, será considerada para tal efeito a
participação no capital social.

cLÁUSULA QUINTA

Por deliberação de um dos sócios, em reunião especialmente convocada para este fim e em
tempo hábil, não inferior a 08 (oito) dias, o sócio que praticar falta grave poderá ser excluído
da Sociedade, sendo-lhe reservado o comparecimento para o exercício do direito de defesa, o
que, não ocorrendo, não será motivo de impedimento à realização da reunião.

Parácrafo 1° - Para fins do quorum estabelecido no caput desta cláusula, não serão contadas
as quotas detidas pelo sédo a ser excluído da Sociedade.

Parágrafo 2° - Entende-se por falta grave, entre outras, (i}a omissão ou o não cumprimento
das obrigações assumidas perante a sociedade e os demais sócíos; (ií) a prática de atos que,
direta ou indiretamente, possam prejudicar os interesses sociais e os demais sócios; (íii)
íncompatibilídade com os demais sócios em detrimento da Sociedade; (ív) não íntegralízação
das quotas subscritas no prazo estabelecido pela Soriedade; (v) a prática de ato de liberalidade
á custa da Sociedade; (vi) as causas definidas no Parágrafo r do Artigo 1.011 da lei n°
10.406/2002; (víi)a prática de atos que impeça a convivência harmoniosa em sociedade.

Parágrafo 3- - É também motivo de exclusão de sócio a sua incapacidade física ou mental
ainda que transitória, que comprometa o exercício regular de suas funções.

Parágrafo 4- - Aprovada a exclusão, os demais sócios assinarão e registrarão a respectiva
alteração do Contrato Sodal da Sociedade, com os ajustes necessários.

cLAUSULASEXTA

Em virtude da alteração havída, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas e
condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração
contratual.

"3
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INSTRUMENTO PARTICULM.DE.coNS(lJD~O Dó4:dNtRATO SOCtAL

VOLTA INDUSTRIAL AGROPECUÁRIA LTDA - EPP.. ..
•• •••• ••.. ... ........

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, os abaixo-assinados:

MARINA VOLTA PACCOLA GOMES, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, bacharel em turismo, portadora da cédula de identidade RG. n!! 27.306>196-3 SSP!SP,
inscrita no CPF/MF sob o nll 180.112.538-40, residente e domicílíada na Rua Tenente Aviador
Mota lima, nl! 240 - City Caxingui - São Paulo - CEP 05517-030, e,

TELMA NEVESVOLTA. brasUeíra, solteira. empresárta, portadora da cédula de identidade RG.
nl! 27.306.193-8 SSP!SP, inscrita no CPf!Mf sob o nS1 273.098.168-38, residente e domícílíada

na Via das Magnólias, nS!905 - Jardim Colibri - Cotia - São Paulo- CEP 06713-270.

Têm entre si justos e contratado uma Sociedade Empresaría limitada, regida pelas cláusulas e
condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma
societáría.

DENOMINACÃO. SEDE E DURAÇÃO

Cláusula 1" - A Sociedade tem a denominação social de VOLTA INDUSTRIAL AGROPECUÁRIA
LTOA-EPP

Parágrafo Único: É vedado o uso da denominação em negócios estranhos ao objeto social
estabelecido na Cláusula Quarta, direta ou indiretamente.

Cláusula 2" - A Sociedade tem a sua sede na Avenida Antártica, nS!621 - Agua Branca - São

Paulo - CEP 05003-020.

Parágrafo único; A Sociedade poderá abrir filíais, sucursaís, agências, depósitos e escritórios

em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

Cláusula 3" - A Sociedade terá tempo indeterminado de duração, podendo se dissolver a
qualquer momento, cabendo seu patrimônio líquido aos sócios, na proporção de suas quotas e

capital.

4
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Cláusula 4" - A Sodedade tem por objeto soda! a exploração comeráat, distribuição,
importação e exportação de (a) todos os Instr;'m~ws e equipamentos reladonados à. •.
agropecuária; (b) instrumentos e aparelhos de ~so .v~terínário; (c) produtos biotógícos e

••• ~ft.

quimioterápicos; (d) produtos e equipamentos para latidnios; (e) rações e adubos; (f} animais
vivos para reprodução; (g) máquínas e ímplementos agropecuário; e (h) redpíentes
isotérmicos refrigerados a base de nitrogênio liquido (cootêiner), para fins de
armazenamentos de materiais humanos; e, ainda, a prestação de serviços relativos à
assistênda técnica e recondícionamento dos recipientes descritos no item HhH acima.

CAPITAlSOCIAl

Cláusula S· - O Capital Social da Sccíedade, inteiramente subscrito e íntegralizado em moeda
corrente nacional, é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mit reais), dividido em 150.000
(cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real] cada uma, assim
distribuída:

Quantidade de
Quotas R$ %

MARINA VOLTA PACCOLA GOMES
TELMA NEVES VOLTA
Total

75.000
75.000

75.000,00
75.000,00

50%
50%

150.000 150.000,00 100%

Parágrafo 1° - Nos termos do artigo 1.052, da Lei nll 10.406 de 10 de Janeíro de 2002, a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela Integralízação do capital.

Parágrafo 2° - A cada quota correspondente a 01 (um) voto nas deliberações sociais, que serão
aprovados por decisão dos sócios detentores da maioria do capital sodal.

Parágrafo 3° - As quotas sociais são indivisíveis.

CESSÃO ETRANSFERENCIADEQUOTAS

Cláusula 6° • Nenhum sócio poderá ceder, transferir ou alienar, a qualquer título, suas quotas a
terceiros, não séclos, sem o prévio consentimento por escrito de seus sócios ou sócios
detentores da maioria do capital social, sob pena de nulidade e pleno direito do ato, pelo
comprimento desta cláusula.

Parágrafo r . o sócio que desejar ceder, transferir ou alienar suas quotas, a qualquer título,
deverá observar o disposto no caput desta cláusula, notificar por escrito, contra recibo, os
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sócios remanescentes, a respeito d~~ s~propp$ito'qfbrméiDtfo-€fs..no texto da notificação,
sobre o preço e as condições para cessão ou transferência por ele pretendída.

• •Parágrafo Z· - Ocorrendo a hipótese do pará~fo·i"ledíatamente precedente os sócios
remanescentes, dentro de 30 (trinta) dias subseqt1entti a notificação, terão preferência para
aquisição das quotas que estão sendo cedidas ou tr;~srertdas.

Parágrafo~· - Toda qualquer cessão, transferência ou alienação, a qualquer titulo, de quotas
e/ou direito a subscrição, realizada em observância do disposto na presente cláusula, será
considerada nula plena direito e sem qualquer efeito.

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula r -A administração e a representação da Sociedade caberão às sédas Marina Volta
Paccola Gomes e Teima Neves Volta, que terão individualmente todos os poderes de
administração e dísposíção dos negócios refacionados nos itens a, b, c, desta dausula, ficando,
entretanto vedado o uso da firma em negócios particulares ou estranhos aos interesses e
objetivos sociais.

a) Representar a Sociedade em juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros,
indusive instituições financeiras e repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou
municipais, autarquias e fundações,

b) Administrar, gerir e superíntender os negócios da Sociedade podendo comprar, vender,
permutar, onerar ou, por qualquer outra forma, adquirir e dispor de bens móveis da
SOCiedade,determinando os respectivos preços, termos e condições.

c) Todos os poderes necessários â direção dos negócios, assinar todos e quaisquer documentos
que ímplíquem em responsabílídade ou obrigação da Sociedade, inclusive contratos, escrituras
de qualquer natureza, cheques, ordem de pagamentos e outros.

Parágrafo Único: As procurações outorgadas peJa Sociedade serão obrigatoriamente assinadas
por uma Administradora e conterão, além de poderes específicos, o prazo de validade, safvo os
mandados judrciais e para processos administrativos, que poderão ser outorgados por tempo
indetermínado.

Cláusula 8· - Os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-Iabore que será
estipulada de comum acordo entre os sócios, que levarão em conta a disponibilidade da
empresa e as normas legais vigentes, observados os limites determinados pela legislação do
imposto de renda.
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Cláusula 9" ~O exercído social terá inicioem 1" de ;aneiJÔ e terminará em 31 de dezembro. Ao.. .
fim de cada exercício será levantado o balanço pêlt1il'ndrtiélle demonstração da conta de lucros
e perdas.

Cláusula 100 • O rucro f[quído será dístribufdo entre os sócios na proporção definida em
reunião que poderá ou não ser equivalente as suas quotas de capital, flcando-íhes facultado a
constituição de fundos de reservas sobre os lucros verificados, cujo montante para esses
fundos será estipulado pelos sócios de comum acordo e tendo em vista o desenvolvimento da
empresa. Os prejuízos serão suportados pelos sócios nas mesmas proporções, ou conforme
deliberações por eles tomadas observadas as disposições legais.

Parágrafo único: Não havendo concordância em reunião ou em assembléia sobre proporção
de participação nos resultados de cada um dos sócios, será considerada para tal efeito a
participação nocapítal social.

EXauSÃO DEsóao

Cláusula 11· - Por deliberação de um dos sócios, em reunião especialmente convocada para
este fim e em tempo hábil, não inferior a 08 (oito) dlas, o sócio que praticar falta grave poderá
ser excluído da Sociedade, sendo-lhe reservado o comparecimento para o exercicio do direito
de defesa, o que, não ocorrendo, não será motivo de impedimento à realização da reunião.

Parágrafo 1" - Para fíns do quorum estabelecido no caput desta cláusula, não serão contadas
as quotas detidas pelo sódo a ser excluído da Sociedade.

Parágrafo 2" ~ Entende~ por falta grave, entre outras, (í) a omissão ou o não cumprimento
das obrigações assumidas perante a sociedade e os demais sócios; (íi) a prática de atos que,
direta ou indiretamente, possam prejudicar os interesses sociais e 05 demais sócios; (iií)
incompatibilidade com os demais sócios em detrimento da Sodedade; (iv) nãointegralização
das quotas subscrítas no prazo estabelecido pela Sociedade; (v) a prática de ato de liberalidade
á custa da Sociedade; (ví) as causas definidas no Parágrafo 1" do Artigo 1.011 da lei n"
10.406/2002; (vii) a prática de atos que impeça a convivência harmoniosa em sociedade.

Parágrafo 3" ~ É também motivo de exclusão de sócio a sua incapacidade física ou mental
ainda que transitória, que comprometa o exercido regular de suas funções.

Parágrafo 4" - Aprovada a exclusão, os demais sócios assinarão e registrarão a respectiva
alteração do Contrato Social da Sociedade, com os ajustes necessários.

Oficial do RCp
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Cláusula 12'" - A retirada, exclusão.••O\orfE>•••"extin~e, ~fvênci'3&olf ~êncía de qualquer dos
sócios não dissolverá a Sociedade, que prosseguira com os remanescentes, a menos que estes,
de comum acordo, resolvam liquidá-Ia. $"

~~ •. 8
•• •

Parágrafo r -Os haveres. do sócio retirante, ex41uí~ morto, extinto, insolvente ou falído
.~. e.c«

serão calculados com base no balanço especial a ser levantado pelos sócios remanescentes.

Parágrafo 2'" - O valor apurado na forma prevísta no caput desta clausula será pago em
parcelas mensais e sucessívas no prazo de doze meses, vencendo-se a primeira parcela no
prazo de sessenta dias, da data do evento, de forma subordinada as condições econômicas e
financeiras da Sociedade.

Parágrafo 3'" - Na hipótese de morte de algum sócio, os herdeiros não terão direito a ingressar
na Soáedade, na qualidade de sócios, tícando-Ihes ressalvado, apenas o direito de
recebimento de haveres mencionados no parágrafo primeiro desta cláusula.

OISSOWCÃO E UQUIOAÇÃO

Cláusula 13'" - Em caso de líquidação ou dissolução da SOCiedade,será liquidante o sócio ou
não sócio nomeado por deliberação dos sócios representando a maioria do capital social. Na
hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o
remanescente, se houver, será rateado entre os quotistas, na produção do numero de quotas
de cada um possuir.

Parágrafo I'" - No caso de dissolução da Sociedade, qualquer sócio terá direito de preferência,
sobre terceiros interessados, para a compra de toda a Soáedade, ftxando-se o prazo de trinta
dias para fazer uso deste direito, contados da data da reunião que deliberar.

Parágrafo Z- - Se mais de um sócio manifestar interesse em fazer uso do direito de
preferência, esta será exercida proporcionalmente a participação societária de cada sócio.

OEUBERACÔES SOCIAIS

Cláusula 14- - O Contrato social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo,
ressalvando-se que as deliberações dos sócios, de qualquer natureza, serão tornadas por votos
representando a maioria do capital, correspondente a um voto cada quota.

FORO DE CONTRATO

Cláusula 15'" - Fica desde já, eleito o foro de São.Paulo, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir quaisquer oriundas do presente contrato.

Oficial do RCPN do 1S"
RuaT.., •• ou. 433 - CEP05005-QO'
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Conforme o ong6nal .Q mIm _ .,

José Mauncío cà-
Escrevente;: AUi

Custas e EmoJumen
?' --
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E, por assim estarem justas e awr~s,~am.4lilr~o'ftte ir.sw~~to em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

•• ••• ••. "•• ••• ••eliil ~ ••

São Paulo, 16 de Setembro de 2013.

Marína VO\ :aCCOlaGomes

----íI
/ f "'%-,..y..~__ :::--

TESTEMUNHAS:

ADRIAIlA VOLTA TEIXEIRA .••.••.•...•.•.••.•..••..••......................................................... ~...
0.0 •• 0'0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

6!!SUBD. VILAMADALENA
E\aiue Cristina Leite dos Santos

Substituta

/-

E.R JUCESP/ACSP

.:,.
393.408/13-9 --- :J
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Rua Turiassu, 433 - Perdizes
Fone: (11) 3662-9209/35644550

Paulo- SP .
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SOCIEDADE TÉCNICA DE LABORATÓRIO LTDA. 
 

RIO DE JANEIRO: Estrada dos Três Rios, 1.011 – CEP: 22745-004 – Jacarepaguá – RJ 
Tels.: 55 21 3392-3563 / 3392-0380 / 2425-7468 / 2436-0807 – Fax: 55 21 2425-5957 
SÃO PAULO: Rua Teixeira e Souza, 231 – CEP: 05003-050 – Água Branca – SP 
Tels: 22 11 3872-3064 / 3872-2072 / 3872-6010 / 3872-7050 – Fax: 3868-4543 
e-mail: sotelab@sotelab.com.br            -             Home Page: www.sotelab.com.br  

 

 
 
 

São Paulo, 24 de abril de 2020 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 ATESTAMOS, para os devidos fins de direito e para quem possa interessar que, a 
empresa Volta Industrial Agropecuária Ltda, com sede na Avenida Antártica, nº. 621 – 
Agua Branca, CEP 05003-020, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
45.450.285/0001-09, fornece botijões para nitrogênio líquido de diversos modelos, 
tamanhos e características da marca MVE/VOLTA e seus acessórios para a empresa 
Sotelab Sociedade Técnica de Laboratório Ltda, CNPJ 01.115.603/0003-63 com sede na 
Rua Teixeira de Souza, 231 – Agua Branca – São Paulo – SP e suas filiais, desde 2014 e 
sempre cumpriu os prazos de entrega e demais obrigações comerciais não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 
produtos/serviços. 

 

 
Gerente Comercial  
SOTELAB – Sociedade Técnica de Laboratório Ltda.  
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